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2 — Prazo de validade — o presente concurso tem a validade de
um ano.

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 220/2003, de 20 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Conteúdo funcional — efectuar trabalhos de carácter predo-
minantemente de apoio aos técnicos superiores na recolha e no tra-
tamento de dados, no levantamento de situações e na elaboração
de relatórios e pareceres com vista à realização de estudos ou con-
cepção de projectos e acompanhar a sua execução.

5 — Remuneração, condições e local de trabalho — o vencimento
é fixado de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, sendo as condições de trabalho e regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública e situando-se o local de trabalho em qualquer unidade de
trabalho do Instituto de Meteorologia, I. P.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

a) Satisfazer as condições estabelecidas no n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir a categoria de técnico principal com pelo menos
três anos na respectiva categoria classificados de Muito bom
ou cinco anos classificados de Bom;

c) Os constantes do n.o 3 do artigo 4.o da Lei n.o 44/99, de
11 de Junho.

7 — Método de selecção a utilizar:
7.1 — No presente concurso, o método de selecção a utilizar é o

de avaliação curricular.
7.2 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,

considerando-se não aprovados os candidatos que na classificação
final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.3 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção a utilizar neste concurso, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, elaborado nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, dirigido ao presidente do Instituto de Meteorologia, I. P., e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, para o Instituto de Meteorologia, I. P., sito na Rua C, ao Aero-
porto de Lisboa, 1749-077 Lisboa, até ao termo do prazo fixado no
n.o 1, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade,
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, estado civil, residência
e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria, natureza do vínculo e identificação do serviço a

que pertence;
d) Identificação do concurso objecto da candidatura;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso e de provimento
em funções públicas enunciados no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda apre-
sentar e que sejam relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.2 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-

fissionais;
c) Documentos comprovativos da formação profissional;
d) Declaração emitida pelo serviço ou pelo organismo de origem

da qual constem a categoria, a natureza do vínculo e as anti-
guidades na categoria, na carreira e na função pública, bem
como a classificação de serviço relativa aos últimos três anos;

e) Declarações ou documentação comprovativa das circunstân-
cias referidas na alínea f) do número anterior, sem o que
não serão as mesmas consideradas.

8.3 — A declaração referida na alínea d) do número anterior será
oficiosamente entregue ao júri pela Secção de Pessoal relativamente
aos candidatos que pertençam ao quadro de pessoal do ex-INMG,
ficando estes igualmente dispensados da apresentação do documento
a que se refere a alínea b) desde que o mesmo se encontre arquivado
no respectivo processo individual.

9 — Afixação das listas — a relação de candidatos admitidos e a
lista de classificação final serão publicitadas nos termos conjugados
dos n.os 2 do artigo 33.o e 1 e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos
dos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 38.o e 1, 2 e 5 do artigo 40.o, do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Falsas declarações — as falsas declarações serão punidas nos
termos da lei.

11 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Registo na bolsa de emprego público (BEP) — de acordo
com o disposto no Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril, o presente
concurso será devidamente registado na BEP.

13 — Composição do júri:

Presidente — Licenciada Luísa Senos, geofísica assessora prin-
cipal.

Vogais efectivos:

1.o Pedro Mata, técnico especialista principal meteorolo-
gista, que substituirá a presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2.o Licenciado Diamantino Henriques, meteorologista asses-
sor principal.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Fernanda Carvalho, meteorologista superior
principal.

2.o Licenciado Panduronga Dessai, geofísico assessor.

25 de Agosto de 2005. — O Presidente em Exercício, António Dias
Baptista.

Rectificação n.o 1521/2005. — O aviso n.o 6931/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho
de 2005, publicitou a abertura de um concurso interno de acesso
geral para o preenchimento de nove lugares na categoria de meteo-
rologista superior de 1.a classe, da carreira de meteorologista superior,
do quadro de pessoal do ex-INMG, anexo à Portaria n.o 506/88, de
28 de Julho.

Por lapso, o referido aviso saiu com algumas inexactidões, pelo
que de novo se publica, sendo o prazo de apresentação das can-
didaturas alargado por mais 10 dias úteis a partir da data da publicação
da presente rectificação:

«1 — Faz-se público que, por despacho de 18 de Março de 2005
do presidente do Instituto de Meteorologia, I. P., se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso geral para preenchimento de nove
lugares na categoria de meteorologista superior de 1.a classe, da car-
reira de meteorologista superior, do quadro de pessoal do ex-INMG,
anexo à Portaria n.o 506/88, de 28 de Julho.

2 — Prazo de validade e lugares a preencher — o presente concurso
tem a validade de um ano.

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 220/2003, de 20 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Conteúdo funcional — funções de investigação, estudo, con-
cepção e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e respon-
sabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, requerendo
uma especialização e formação básica de nível de licenciatura.

5 — Remunerações, condições e local de trabalho — o vencimento
é fixado de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública e o local de trabalho situa-se na sede do Instituto de Meteo-
rologia, I. P., sito na Rua C, ao Aeroporto de Lisboa, 1749-077 Lisboa.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

a) Satisfazer as condições estabelecidas no n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir a categoria de meteorologista superior de 2.a classe
com, pelo menos, três anos na respectiva categoria classi-
ficados de Bom;

c) As constantes do n.o 3 do artigo 4.o da Lei n.o 44/99, de
11 de Junho.
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7 — Métodos de selecção a utilizar:
7.1 — No presente concurso o método de selecção a utilizar é a

avaliação curricular.
7.2 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,

considerando-se não aprovados os candidatos que, na classificação
final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.3 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção a utilizar neste concurso, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, elaborado nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, dirigido ao presidente do Instituto de Meteorologia, I. P., e
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, para o Instituto de Meteorologia, sito na Rua C, ao Aeroporto
de Lisboa, 1749-077 Lisboa, até ao termo do prazo fixado no n.o 1,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade,
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, estado civil, residência
e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria, natureza do vínculo e identificação do serviço a

que pertence;
d) Identificação do concurso objecto da candidatura;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão ao concurso e provimento em
funções públicas enunciados no n.o 2 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda apre-
sentar e que sejam relevantes para apreciação do seu mérito.

8.2 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-

fissionais;
c) Documentos comprovativos da formação profissional;
d) Declaração emitida pelo serviço ou pelo organismo de origem

na qual conste a categoria, a natureza do vínculo, a anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública, bem
como a classificação de serviço relativa aos últimos três anos;

e) Declarações ou documentação comprovativa das circunstân-
cias referidas na alínea f) do número anterior, sem o que
não serão as mesmas consideradas.

8.3 — A declaração referida na alínea d) do número anterior será
oficiosamente entregue ao júri pela Secção de Pessoal relativamente
aos candidatos que pertençam ao quadro de pessoal do ex-INMG,
ficando estes igualmente dispensados da apresentação do documento
a que se refere a alínea b) desde que o mesmo se encontre arquivado
no respectivo processo individual.

9 — Afixação das listas — a relação de candidatos admitidos e a
lista de classificação final serão publicitadas nos termos conjugados
do n.o 2 do artigo 33.o e dos n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem como
nos termos dos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 38.o e dos n.os 1, 2 e 5
do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Falsas declarações — as falsas declarações serão punidas nos
termos da lei.

11 — Garantia de igualdade de tratamento — em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Registo na bolsa de emprego público — de acordo com o
disposto no Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril, o presente con-
curso será devidamente registado na bolsa de emprego público.

13 — Composição do júri:

Presidente — Maria de Lourdes Augusta Bugalho, meteorolo-
gista assessora.

Vogais efectivos:

1.o Sílvia Maria Luís Antunes, meteorologista superior prin-
cipal, que substituirá a presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2.o João Manuel Silva Fonseca Pestana Peneira, meteoro-
logista superior principal.

Vogais suplentes:

1.o Ana Maria Branco da Silva Marques, directora de
departamento.

2.o Paulo Jorge Barata de Almeida Pinto, meteorologista
superior principal.»

25 de Agosto de 2005. — O Presidente, em exercício, António Dias
Baptista.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo

Despacho (extracto) n.o 19 228/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 8 de Agosto de 2005 do Secretário de Estado da Cultura,
por delegação:

Maria Daniela Parente do Patrocínio Vaz, técnica profissional de
2.a classe da carreira técnico-profissional de arquivo do quadro
de pessoal do Arquivo Distrital de Santarém — autorizada a licença
sem vencimento de longa duração com início em 1 de Outubro
de 2005.

16 de Agosto de 2005. — O Subdirector, José Maria Salgado.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Planeamento e Saúde Pública

Aviso n.o 16/2005/M (2.a série). — Por despacho de 16 de Agosto
de 2005 da Secretária Regional dos Assuntos Sociais, baseado no
parecer da comissão de avaliação de transferência de 10 de Agosto
de 2005, relativamente ao pedido de transferência da Farmácia Fer-
nandes, sita na Estrada Monumental, 304-306, na freguesia de São
Martinho, concelho do Funchal, Região Autónoma da Madeira, for-
mulado em 28 de Fevereiro de 2003, ao abrigo do n.o 16.o da Portaria
n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada pelas Portarias n.os 1379/2002,
de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de
19 de Julho, aplicadas à Região Autónoma da Madeira pela Portaria
n.o 127/2004, de 11 de Junho, e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

A farmácia dispõe de alvará emitido há mais de cinco anos (n.o 2
do mesmo número);

Não houve qualquer outra candidatura à pretendida trans-
ferência;

Foi ouvida a Câmara Municipal do Funchal, tendo o parecer
sido favorável;

foi deferido o pedido de transferência da Farmácia Fernandes para
a Rua do Gorgulho, 28, freguesia de São Martinho, concelho do Fun-
chal, nos termos do n.o 6 do n.o 16.o da Portaria n.o 936-A/99, de
22 de Outubro, alterada pela Portaria n.o 1379/2002, de 22 de Outubro,
aplicada à Região Autónoma da Madeira pela Portaria n.o 127/2004,
de 11 de Junho.

19 de Agosto de 2005. — A Directora Regional, Isabel Lencastre.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.o 90/2003. — Instituto Nacional de Habitação — Regime
de pessoal — Regulamento interno — Convenção colectiva de traba-
lho — Actividade parabancária — Portaria de extensão — Retribui-
ção — Remuneração complementar — Prestações sociais — Direitos
adquiridos — Princípio da protecção da confiança.

1.a O Instituto Nacional de Habitação — instituto público com auto-
nomia administrativa e financeira e património próprio, dotado
de instrumentos de gestão flexibilizada e de um quadro de pessoal
sujeito ao regime do contrato individual de trabalho — prossegue
a política do Estado para o sector de habitação, exercendo com-
petências nos domínios da administração habitacional e apoio téc-
nico, do financiamento e da gestão habitacional, com vista à satis-
fação de interesses sociais e sem escopo lucrativo.


